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Área do Direito: Constitucional

Resumo: Este texto analisa duas decisões do 
Tribunal Constitucional Federal Alemão que dis-
cutem o reconhecimento do direito ao esqueci-
mento. O artigo decorre de pesquisa que objetiva 
analisar comparativamente decisões dos tribunais 

Abstract: This article examines two decisions of 
the German Federal Constitutional Court concern-
ing the recognition of “the right to be forgotten”. 
It forms part of a broader research project aimed 
at comparing rulings issued by the Brazilian and 
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constitucionais brasileiro e alemão sobre con-
flitos envolvendo a liberdade de expressão e a 
proteção dos direitos de personalidade na In-
ternet. Esta etapa da pesquisa, com análise ex-
clusiva de duas decisões do TCF, conclui que os 
casos proporcionam a reflexão de tema  com-
plexo e decisões potencialmente conflitantes 
e paradoxais, pois o Tribunal ora reconhece a 
prevalência dos direitos de personalidade sobre 
a liberdade de expressão, fixando parâmetros 
abstratos para direcionar outras decisões, ora 
inverte este raciocínio, sinalizando a inexistên-
cia do direito ao esquecimento no ordenamento 
jurídico alemão.

Palavras-chaves: Direito ao esquecimento – Di-
reitos da personalidade  – Liberdade de expres-
são – Internet – Tribunal Constitucional Federal 
Alemão.

German constitutional courts on conflicts in-
volving freedom of expression and the protec-
tion of personality rights on the internet. This 
stage of the research, focused exclusively on two 
decisions, concludes that the cases invite reflec-
tion on a complex issue and reveal potentially 
conflicting and paradoxical outcomes: at times, 
the Federal Constitutional Court affirms the 
primacy of personality rights over freedom of 
expression by establishing abstract parameters 
to guide future decisions, while at other times 
it reverses this reasoning, signaling the absence 
of a “right to be forgotten” within the German 
legal order.

Keywords: Right to be forgotten  – Personality 
rights – Freedom of speech – Internet – German 
Federal Constitutional Court.

Sumário: Introdução. 1. Direito ao Esquecimento I. 1.1. Síntese dos fatos e trâmite da reclamação 
constitucional. 1.2. Avaliação do parâmetro de proteção: primeira variante do conflito entre 
direito nacional e internacional. 1.3. Critérios materiais para a solução da controvérsia. 2. Direito 
ao Esquecimento II. 2.1. Síntese dos fatos e do trâmite processual. 2.2. Avaliação do parâme-
tro de proteção: segunda variante do conflito entre direito nacional e internacional. 2.3. Crité-
rios materiais para a solução da controvérsia. Considerações finais. Referências bibliográficas. 
Jurisprudência.

Introdução

Este trabalho analisa duas decisões1 do Tribunal Constitucional Federal da Ale-
manha – TCF (1 BvR 16/13 e 1 BvR 276/17, adiante, respectivamente, “Esqueci-
mento I e II”) que envolvem o altamente controverso “direito ao esquecimento” e 
impactam o direito à liberdade de expressão2. A escolha da temática se justifica, 

	 1.	 Não há decisões mais recentes a respeito do tema na jurisprudência do BVerfG e os efeitos 
dessa decisão ainda são discutidos na literatura especializada: SPILKER, Rieke; KLEIN, 
Tonio. Welches Gericht hat das letzte Wort in Europa? Das Kooperationsverhältnis zwis-
chen BVerfG und EuGH. In: STEMBER, Jürgen (Coord.). Zwischen rechtlichen Heraus-
forderungen, praktischer Umsetzung und digitaler Transformation. Baden-Baden: Nomos, 
2024. p. 153-168.

	 2.	 Os questionamentos relacionados a este “direito” começam pela sua própria denomina-
ção, tendo em vista que não há controle estatal ou social à memória. Considerando que 
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proposta de interpretação representa uma “tomada de poder”, por meio da qual o 
TCF firma posição em um ambiente de crescente expansão da regulação europeia, 
que corresponde à decrescente atuação das cortes nacionais em temas ligados à apli-
cação e interpretação de normas de proteção de direitos humanos. Se, por um lado, 
uma tal tomada de posição pode contribuir para o debate internacional acerca do 
alcance dessas normas, contribuindo também para a democratização e legitimação 
das instâncias decisórias internacionais, ela também pode ser a porta de entrada pa-
ra regimes pouco afetos a padrões democráticos de decisão (Hungria, por exemplo) 
seguirem caminho similar. Isso faria com que o sistema de proteção de direitos hu-
manos fosse consumido por especificidades decorrentes de decisões provindas de 
autoridades locais, com a consequente marginalização do Tribunal internacional. 
O tempo e as circunstâncias dirão se essa foi a consequência da “Revolução de no-
vembro”, mas nada nos fará esquecer que o TCF foi, neste momento, um autêntico 
Tribunal revolucionário.
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